
ADITIVO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SITE

(Link do contrato de referencia: https://controle.wfmultimidia.com.br/index.php/contract/preview/25/JiaPwtrEoZ)

Pelo presente instrumento particular, de um lado, WELLINSON CARDOSO FERNANDES DE
OLIVEIRA ME, nome fantasia WF MULTIMÍDIA, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.028.859/0001-98, com sede na Av. Abel Corrêa Guimarães, nº 1887, Vila Rica,
Pindamonhangaba/SP, doravante denominada CONTRATADO; e, de outro lado, Lar da Criança
Irmã Júlia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.122.098/0001-89, com sede à Rua São João Bosco, nº
744, Santana, Pindamonhangaba/SP, doravante denominado CONTRATANTE, têm entre si justo e
acordado o presente ADITIVO CONTRATUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato original firmado entre as partes
em 06 de setembro de 2024, referente à criação, hospedagem, manutenção e atualização do site
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 A vigência do contrato ora aditado será prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em
01 de abril de 2025 e término em 01 de abril de 2026, podendo ser renovado mediante novo
aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO

3.1 A partir do mês de agosto de 2025, mês posterior ao termino da mensalidade de criação do
site, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal de R$ 100,00 (cem reais), referente
à manutenção, atualizações e hospedagem do site, conforme disposto no item 3.2 do contrato
original.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

4.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato original, que
não tenham sido expressamente modificadas por este aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma, juntamente com duas testemunhas.

 
Pindamonhangaba, 4 de abril de 2025..

 

https://controle.wfmultimidia.com.br/index.php/contract/preview/25/JiaPwtrEoZ


Lar da Crianca Irma Julia 

54.122.098/0001-89 Resp: Kátia San Martin Boaventura C. Corrêa

CONTRATANTE

 

WELLINSON CARDOSO FERNANDES DE OLIVEIRA – ME
12.028.859/0001-98 Resp: Wellinson Cardoso Fernandes de Oliveira

CPF: 318241668-50
CONTRATADO


